
 

 

 

 

 

 

LOTEAMENTO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 1 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO DE RECOLHA DE 

RESÍDUOS URBANOS  

 

 

 

Diogo Gonçalves Simões, Engenheiro Civil, portador do cartão de cidadão nº 

13336810 com validade até 23 de Julho de 2031, Contribuinte n.º 257082980, com 

domicilio laboral na Urbanização do Barrocal, Edifício Villas Barrocal, 8365-204, 

Pêra, Silves, com nº telemóvel 916620006 e email diogosimoes@urbanipera.pt, 

inscrito na Ordem dos Engenheiros com o n.º 71404, declara para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 10º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com 

a redação dada pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9 de Setembro, que o Projeto de 

Recolha de Resíduos Urbanos, de que é autor, relativo ao Loteamento Urbano 

“Encosta do Sol”, localizado na zona do Chinicato, Lagos, cujo licenciamento foi 

requerido por Município de Lagos/Urbanipera – Sociedade de Construção, S.A., 

com sede em Paços do Concelho Século XXI, Praça do Município, Lagos/Urbanização 

do Barrocal, Edifício Villas Barrocal, Pêra, observa as normas técnicas gerais e 

específicas de construção, bem como as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis. 

 

 

Pêra, Maio de 2024                                                         O Engº Civil (O.E. nº 71404) 

 

(Diogo Simões) 

 

 

 

 

   

            

 

mailto:diogosimoes@urbanipera.pt


 

 

 

 



Para efeitos de validação desta declaração, aceder sigoe.ordemdosengenheiros.pt e introduzir na pesquisa o código de validação 

acima mencionado, verificando que o documento obtido corresponde a esta declaração. 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

O Conselho Diretivo da Região Sul da Ordem dos Engenheiros declara que o Engenheiro  Diogo 

Gonçalves Simões está inscrito como Membro Efetivo, nesta associação pública profissional, 

sendo portador da Cédula Profissional n.º 71404, titular do curso de Mestrado em Engenharia 

Civil pelo(a) Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa em 12-11-2013, 

agrupado na(s) Especialidade(s) de Civil desde 12-05-2014, com o título de qualificação de 

Engenheiro Nível 2 , está na efetividade dos seus direitos como Engenheiro. 

Ato de Engenharia 

 

Elaboração e subscrição de projetos de engenharia relativos a obras de: 

- Categorias I e II (estabelecidas no quadro 2 do anexo III da Lei 

40/2015); - Categoria III (estabelecidas no quadro 1 do anexo III da Lei 

40/2015). Coordenação de Segurança em fase de Projeto incluindo 

elaboração de Planos de Segurança e Saúde para os projetos acima 

descritos. 

 

Legislação Aplicável 

 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, a que se refere o n.º3, do 

artigo 10.º, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 

66/2019, de 21 de maio; Lei n.º 31/2009, de 3 de julho, alterada e 

republicada pela Lei nº 40/2015, de 1 de junho, a que se referem: - 

quadros 1 e 2 do anexo III, conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 

10º; - anexo I, conforme estabelecido no n.º 3 do artigo 4º; Portaria 

255/2023, de 7 de agosto a que se refere o anexo I e II. 

 

Validade 

 

A presente declaração destina-se a ser exibida perante as entidades 

competentes, apenas para efeitos da prática do(s) ato(s) de engenharia 

nela descritos e é válida pelo prazo de 1 ano. 

 
 

Assinatura Lisboa, 19 de outubro de 2023.  

 
António Carias de Sousa 

Presidente do Conselho Diretivo 

 

 

Elementos de validação 

Código: RTRHK2BW 

Ref.ª:    PSS_02_23 

Declaração n.º: RS84969/2023 

 

 

Avenida António Augusto de Aguiar, N.º 

3-D 

213132600 

 

www.ordemengenheiros.pt 

http://sigoe.ordemdosengenheiros.pt/
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Estimado/a Sr/a., 
 
A Ordem dos Engenheiros, contratualizou com a Ageas Portugal, em 1 de julho 
de 2018, o seguro de Responsabilidade Civil Profissional para todos os membros da 
Ordem. 
 
Neste enquadramento e como membro da Ordem, confirmamos a sua adesão ao 
referido seguro cujo n.º de apólice é 8410226152. 
 
Informamos ainda, que o capital seguro é de 75.000,00 € por membro, sinistro e 
anuidade. 
 
Junto enviamos a declaração comprovativa da respetiva adesão, bem como as 
Condições Particulares e Especiais. 
 
Como a sua satisfação é a nossa prioridade, este acordo tem como principal objetivo 
proporcionar-lhe ainda mais benefícios, ao reforçar a relação de parceria entre as duas 
entidades. 
 
Caso necessite de alguma informação adicional, não hesite em contactar-nos. 
 
Continuaremos a fazer por merecer diariamente a sua confiança. 
 
Conte connosco, 

 
        

 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

 
 
 
 
 

Data 
15 de julho de 2024 
 
Contribuinte n.º 
257082980 
 
Apólice n.º 
8410226152 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20 / 22 608 11 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 (custo de 
chamada para a rede fixa 
nacional) 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 
 

Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Ordem dos Engenheiros 

Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 

Código: MJARD30E     |     Ref.ª: GM0004B     |     Declaração n.º: RS96655/2024 
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A Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A. declara, para os devidos efeitos, que foi 

realizado o contrato de seguro para os membros da Ordem dos Engenheiros, com as 

seguintes características: 

• Ramo:    Responsabilidade Civil Profissional 

• Tomador de Seguro:  Ordem dos Engenheiros 

• N.º Apólice:   8410226152 

• Início:    01 de julho de 2023 

• Termo:    30 de junho de 2025 

• Pessoa Segura: Diogo Gonçalves Simões 

• N.º de Cédula Profissional:  71404 

• Âmbito da Cobertura: conforme Condições Particulares e Especiais anexas. 

• Capital: 75.000 € por membro, sinistro e anuidade 

 

Informa-se que o seguro identificado regula-se pela Lei do Contrato de Seguro e, 

segundo o artigo 59.º, a garantia de cobertura de riscos é válida após o recebimento do 

valor total a pagar pela mesma. 

Prevalecerão sempre os termos e condições da apólice 8410226152. 

 

 

Pela Ageas Portugal, 

        

 

Luis Neves 
Produção 

Marisa Castro 
Operações 

 

 

Data 
15 de julho de 2024 
 
Contribuinte n.º 
257082980 
 
Apólice n.º 
8410226152 
 
Linha Exclusiva 
21 794 30 20 / 22 608 11 20 
dias úteis, 
das 8h30 às 19h00 (custo de 
chamada para a rede fixa 
nacional) 
 
engenheiros@ageas.pt 
www.ageas.pt/engenheiros 
 

Declaração de Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional 
Membros da Ordem dos Engenheiros 

Elementos de validação (Ordem dos Engenheiros) 

Código: MJARD30E     |     Ref.ª: GM0004B     |     Declaração n.º: RS96655/2024 
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RESÍDUOS URBANOS 

 
PROJETO DE LICENCIAMENTO 

 
I. MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Área objeto do pedido 

 
A presente memória descritiva e justificativa refere-se ao Projeto do Loteamento Urbano da Encosta do Sol, 
inserido na Unidade de Execução 1, integrada no Sector C da área do Plano de Pormenor do Chinicato, 
Aviso n.º 4264/2012, de 16 de março, sito no lugar do Chinicato, freguesia de São Gonçalo de Lagos, 
Concelho de Lagos. 
 Localiza-se a Sul da povoação do Chinicato, no gaveto formado pela E.R. 125 e Estrada Municipal 
535-1 que estabelece acesso a Montes Juntos e Sargaçal. 
 O Projeto consiste numa operação de loteamento e obras de urbanização, abrangendo uma área 
de intervenção direta de 193 821,50 m2 com a constituição de 244 lotes, e uma área que não será 
intervencionada com 3 065 m2 que corresponde aos 12 lotes já edificados, com a finalidade residencial, 
conforme determina o Plano (Artigo 37.º - Unidades de Execução). Assim, considerando que os lotes já 
edificados se encontram no interior do Loteamento, os mesmos foram integrados no projeto de 
Loteamento. 
 O projeto de Loteamento compreende ainda, conforme acordo presencial celebrado entre a 
Câmara Municipal de Lagos e a Urbanipera, SA, a infraestruturação parcial da Rua I e a totalidade da Rua 26 
num total de 178 m, após o limite do Loteamento até ao cruzamento com a Rua da Encosta, 
compreendendo: o reperfilamento viário, a rede de águas, esgotos, pluviais, gás, eletricidade, 
telecomunicações, passeios e estacionamentos. 
 Note-se que a área correspondente à infraestruturação parcial da Rua I e a totalidade da Rua 26, 
ainda que integrada no Setor C, localiza-se no exterior da Unidade de Execução 1 a sul do Compromisso 
Municipal CM-3, conforme Planta 6.1 do Plano. 

 

1.2 Objeto do pedido 

 
O presente projeto tem por objetivo redefinir o equipamento destinado à recolha dos resíduos urbanos do 
loteamento urbano “Encosta do Sol”, cujo requerente é o Município de Lagos/Urbanipera, S.A. 
 
  

2. DADOS DE PROJETO E CÁLCULOS 

Como referido no capítulo 1, o presente projeto tem como objetivo definir o equipamento destinado à 
recolha dos resíduos urbanos do loteamento urbano “Encosta do Sol”. 
 Primeiramente, foi determinada uma população a servir, tendo-se obtido o valor de 1586 
habitantes (5 habitantes por cada uma das 159 moradias de tipologia T3 a construir, 6 habitantes por cada 
uma das 99 moradias de tipologia T4 a construir, 15 utilizadores para o lote destinado a equipamento, 
comércio e serviços, 5 habitantes por cada uma das 10 moradias de tipologia T3 existentes, 6 habitantes 
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por cada uma das 2 moradias de tipologia T4 existentes e 5 habitantes para cada uma das 24 moradias a 

construir na zona de compromisso municipal).  

 Tendo em conta as indicações prestadas pelos técnicos da Câmara Municipal de Lagos (cada 

habitante produz 1.4 kg de resíduos por dia, cada 335 kg de resíduos corresponde ao volume de 1 m3), 

obteve-se um valor global de 6,63 m3 de resíduos produzidos no loteamento, diariamente. 

 De acordo com as alíneas e) e f) do artigo 26º do Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos 

Urbanos do Município de Lagos, deve-se assegurar a existência de equipamentos de deposição de resíduos 

urbanos indiferenciados a uma distância inferior a 100 m do limite dos prédios em áreas urbanas, sendo 

que os equipamentos de deposição seletiva para os resíduos urbanos valorizáveis devem ficar localizados a 

uma distância inferior a 200 m do limite dos prédios. 

 Assim, tendo em conta os cálculos efetuados e as disposições regulamentares dispostas no 

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Lagos, foi definido, 

conjuntamente com os técnicos da Câmara Municipal de Lagos, a existência de 7 ilhas ecológicas cuja 

localização se encontra definida nas peças desenhadas. Estas, possuem capacidade suficiente para acolher 

os resíduos em época alta (onde a recolha é efetuada diariamente) e na época baixa (onde existem dias de 

não recolha consecutiva, nomeadamente de sábado para domingo). 

 Note-se ainda que a localização das ilhas ecológicas foi também definida em consonância com os 

técnicos da Câmara Municipal de Lagos em reunião presencial. 

 

3. SOLUÇÃO PROPOSTA 

 A solução proposta, igualmente, recomendada pelos técnicos da Câmara Municipal de Lagos, 

consiste numa contentorização subterrânea Sotkon, versão Marco Standard Ø510 mm (Ikon) e piso da 

tampa da cuba com acabamento em resina epóxica anti-derrapante. O marco de deposição será construído 

em aço inoxidável AISI 316 e os contentores possuirão 3 m3. Note-se que esta solução aplica-se tanto para a 

recolha de resíduos urbanos indiferenciados (RU) como para os ecopontos (papel/cartão, plástico/metal e 

vidro). Refira-se também que, junto aos contentores deverá existir uma torre de telegestão. 

 Em anexo encontra-se um documento do fabricante com as características técnicas e princípios de 

funcionamento do equipamento. 

 

 

4. EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

A execução do presente projeto deverá ser feita por uma empresa instaladora com alvará para o efeito e 

com capacidade técnica reconhecida. Todo o material e equipamento a utilizar na obra deverá ser 

certificado. 

 

5. OMISSÕES 

Tudo o omisso e não previsto nesta memória descritiva e justificativa, deverá ser feito observando as 

normas e regulamentos em vigor, as indicações da fiscalização e as indicações dos Serviços Municipais.  

 

 

Pêra, Maio de 2024                                        

            O Técnico Responsável, 

             Diogo Simões  
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1. SOLUÇÃO PROPOSTA 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

2. PLANTAS DE LOCALIZAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

3. CONSIDERAÇÕES CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. LISTA DE PEÇAS DESENHADAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROJETO DE LICENCIAMENTO 
LOTEAMENTO URBANO “ENCOSTA DO SOL”  

 
 
 

RESÍDUOS URBANOS 
 
 
 

LISTA DE DESENHOS 
    
    

PROJETO Nº PROCESSO 

LOTEAMENTO URBANO “ENCOSTA DO SOL”    

    
FASE DE PROJECTO ÁREA DE PROJETO 

PROJETO DE LICENCIAMENTO RESÍDUOS URBANOS 

    
    

Nº DESENHO DESIGNAÇÃO FICHEIRO (DWG) 

RU - 1/2 - Planta geral com localização dos contentores de deposição dos resíduos 
urbanos sobre planta topográfica RU.dwg 

RU - 2/2 - Planta geral com localização dos contentores de deposição dos resíduos 
urbanos  RU.dwg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

5. PEÇAS DESENHADAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Escala 1:1000
Planta geral com localização dos contentores de deposição dos resíduos urbanos sobre planta topográfica 
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Fase de Projeto:
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Técnico Resp.

Título:

Município de Lagos / Urbanipera, S.A

Escala:

Diogo Simões
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Resíduos Urbanos 

Município de Lagos / Urbanipera, S.A

  sobre planta topográfica
- Planta geral com localização dos contentores de deposição dos resíduos urbanos 

Julho de 2022

Chinicato, Freguesia de São Gonçalo de Lagos, Lagos

Licenciamento - Loteamento Urbano "Encosta do Sol" 
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6. MEDIÇÕES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Unitários Totais

A. RESÍDUOS 
URBANOS

1. Contentores

1. Fornecimento, transporte e colocação de 

 contentores subterrâneos da Sotkon, versão Marco

Standard Ø 510 mm e piso da tampa da cuba com 

acabamento em resina epóxica anti-derrapante. Os

marcos de deposição são em aço AISI316 e os contentores

possuem 3 m3.  Incluem-se a torre de telegestão e todos os

 trabalhos de construção civil necessários à boa execução e 

colocação dos contentores estão incluídos. un 28

TOTAL DE CAPITULO

TOTAL DE GRUPO

Nota: As medidas para a determinação das medições foram obtidas 
a partir das formas geométricas indicadas no projecto e segundo os 
métodos instituidos por "Regras de Medição na Construção" de M. 

Santos Fonseca, Laboratório Nacional de Engenharia Civil 
(LNEC).Todos os acréscimos necessários à execução das tarefas, 

bem como todos os trabalhos complementares de construção civil 
terão que ser considerados nos preços unitários dos respectivos 

trabalhos, pelo empreiteiro, de acordo com os métodos 
especificados pelo LNEC para o efeito.

Os preços adoptados pelo empreiteiro, englobarão as operações de 
fabrico, fornecimento, execução assentamento ou montagem.        

Os preços apresentados são estimados.                              

FOLHA DE MEDIÇÃO

LOTEAMENTO URBANO - ENCOSTA DO SOL

Referência Unidade Quantidades

Preços



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

7. ORÇAMENTAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Unitários Totais

A. RESÍDUOS 
URBANOS

1. Contentores

1. Fornecimento, transporte e colocação de 

 contentores subterrâneos da Sotkon, versão Marco

Standard Ø 510 mm e piso da tampa da cuba com 

acabamento em resina epóxica anti-derrapante. Os

marcos de deposição são em aço AISI316 e os contentores

possuem 3 m3.  Incluem-se a torre de telegestão e todos os

 trabalhos de construção civil necessários à boa execução e 

colocação dos contentores estão incluídos. un 28 vg 149.926,00 €

TOTAL DE CAPITULO 149.926,00 €

TOTAL DE GRUPO 149.926,00 €

Nota: As medidas para a determinação das medições foram obtidas 
a partir das formas geométricas indicadas no projecto e segundo os 
métodos instituidos por "Regras de Medição na Construção" de M. 

Santos Fonseca, Laboratório Nacional de Engenharia Civil 
(LNEC).Todos os acréscimos necessários à execução das tarefas, 

bem como todos os trabalhos complementares de construção civil 
terão que ser considerados nos preços unitários dos respectivos 

trabalhos, pelo empreiteiro, de acordo com os métodos 
especificados pelo LNEC para o efeito.

Os preços adoptados pelo empreiteiro, englobarão as operações de 
fabrico, fornecimento, execução assentamento ou montagem.        

Os preços apresentados são estimados.                              

FOLHA DE ORÇAMENTAÇÃO

LOTEAMENTO URBANO - ENCOSTA DO SOL

Referência Unidade Quantidades

Preços
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